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LEI NÇ 601, DE as DB SETENBRO DE 1916 

DiepÕ• eobr• altaração da lai nP 383, 
d• a8/09/13, qu• inetitui o Código Tributário do Nuniclpio. 

Aloeblad•• Grandieoli , Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Pautieta, Eetado d• são Pauto , de acordo oom o 
que decretou a Câmara Municipa l em ••••ão ordinária realieada em 

18/09/16, promulga a •eguinte l ei: 

Artigo lP - O artigo 131 , da lai n9 -
383, de ae/09/13, paeea a ter a seguint a radação : 

"Artigo 131 - A allquota do Impoeto -
Territorial Urbano i de as (doie por cento) da base de oátouto". 

Artigo 39 - O artigo 134 da lei n9 

383, da ZB/09/13 pa••a a vigorar oom a eeguinte redação: . ·~ .. . . . 
.: . "Artigo 134 - A allquota do Impoeto -

Predial Urbano i da 11' (um por o•nto) da baee de oáloulo". 

Artigo 39 - O artigo 141, da lai nP -

383, da 36/09/?3 pa••a a ter a seguinte redação : 

-"Artigo 141 - O reoothimanto eara fei 
to em ati 8 (sei•) parcelas iguaie, ouJoe venoimantoe oonetarão da• 

notifioaçÕe• ". 

Artigo 4ç - Ae allquotas eobre o ealá 
r io-mlnimo constantes da tabe la nP 8, de qua trata o ar tigo 198, da 

lsi nP 383, de 38/09/?3, ficam maJoradas para O, BS (seis décimo• por 

cento). 

Artigo 69 - Em deoorrincia da tabe la
ansza ao decreto federal nÇ ?6.?04, da 08/06/?6, f ioa sstabelaoido o 

valor da Crl. 601 , 00 (quinhentos e um orueeiroe) para o azaroloio fi~ 

oaZ de 1918, oomo referinoia para os tributo• • demais diepoeiçÕss -
da lei nP 383/13, que tsm como bae• de oátoulo o salário- mlnimo ra~:,/ 

giona Z. .d"{ 

. / . 



.. 

Artigo 69 - No• e%eroloioe eubeequent•• 
o• ooefioient•• de oorregão monetária de que trata o artigo 69, serão
fi:ado• por deoretÔ do E:eou tivo, d• oonformidade oom 01 lndio•• ••ta
be leoidoe p•ZI poder oentraZ. 

Artigo ?9 - Os di bi tos tributários devf 
doe ao Nuniolpio, poderão ••r l i qui dado s em ati lZ (doae) par oelas me~· 

eais, aoreeoido• da• oomina9Ões legais , deede que requerido pelo int•

r•••ado. 

Parágrafo Únioo - As norma• par a oono•~ 
•ao do benefloio de que trata ••t• artigo, eerão regulada• por deor• to 
do E:eoutivo. 

Artigo 89 - Eeta l ei entrará e m vigor 

na data de eua publioação. 

Artigo g9 - Revogam-•• a• dieposiçÕ•• -. . 
em oontrário . . " 

• . , . 

Publioada no Departamento de Administr~ 

ção deeta Pre f ei tura Nunioipal, aoe vinte • oinoo dias do mes de ••t•m 

• bro do ano de mil noveoentoe • •• t enta • oinoo. 
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